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ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$ 1,00 

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

24 COMUNICAÇÕES 15.399.379

TOTAL - GERAL 15.399.379

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

721 COMUNICAÇÕES POSTAIS 15.399.379

TOTAL - GERAL 15.399.379

QUADRO SINTESE POR FUNCOES/SUBFUNCOES

24 COMUNICAÇÕES 15.399.379

721 COMUNICAÇÕES POSTAIS 15.399.379

TOTAL - GERAL 15.399.379

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0807 INVESTIMENTO DAS EMPRESAS ESTATAIS EM INFRA-ESTRUTURA DE APOIO 15.399.379

TOTAL - GERAL 15.399.379

QUADRO SINTESE POR ORGAO

41000 MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 15.399.379

TOTAL - GERAL 15.399.379

ORGAO : 41000 - MINISTERIO DAS COMUNICACOES
_____________________________________________________________________________________

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

_____________________________________________________________________________________

TOTAL DO ORGAO : R$ 15.399.379

QUADRO SINTESE POR FUNCOES 24 COMUNICAÇÕES
15.399.379

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

721 COMUNICAÇÕES POSTAIS 15.399.379

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0807 INVESTIMENTO DAS EMPRESAS ESTATAIS EM INFRA-ESTRUTURA DE APOIO 15.399.379

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR UNIDADES ORCAMENTARIAS

41201 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 15.399.379

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 15.399.379

_____________________________________________________________________________________

TO TA L 15.399.379

_____________________________________________________________________________________

ORGAO : 41000 - MINISTERIO DAS COMUNICACOES
UNIDADE : 41201 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

_____________________________________________________________________________________

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

_____________________________________________________________________________________

TOTAL DA UNIDADE : R$ 15.399.379

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

24 COMUNICAÇÕES 15.399.379

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

721 COMUNICAÇÕES POSTAIS 15.399.379

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0807 INVESTIMENTO DAS EMPRESAS ESTATAIS EM INFRA-ESTRUTURA DE APOIO 15.399.379

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 15.399.379

_____________________________________________________________________________________

TO TA L 15.399.379

_____________________________________________________________________________________

<!ID143514-0> DECRETO Nº 5.107, DE 16 DE JUNHO DE 2004

Dispõe sobre a 2a Brigada de Infantaria de Selva e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI,
alínea “a”, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1° O Comando da 2a Brigada de Infantaria Motorizada de Niterói - RJ tem sua sede
transferida para São Gabriel da Cachoeira - AM, passando a ser subordinado ao Comando Militar da
Amazônia.

Art. 2° Ficam transformados:

I - a 2a Brigada de Infantaria Motorizada, em 2a Brigada de Infantaria de Selva; e

II - o Comando da 2a Brigada de Infantaria Motorizada, em Comando da 2a Brigada de
Infantaria de Selva.

Art. 3o Cabe ao Comandante do Exército fixar a data de implementação das medidas de que
tratam os arts. 1o e 2o e baixar os atos complementares necessários à execução do disposto neste De-
creto.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Fica revogado o inciso I do art. 1o do Decreto no 92.170, de 18 de dezembro de
1985.

Brasília, 16 de junho de 2004; 183º da Independência e 116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Viegas Filho

<!ID143513-1> DECRETO DE 16 DE JUNHO DE 2004

Abre ao Orçamento de Investimento, para 2004, crédito suplementar no valor
de R$ 15.399.379,00, em favor da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
- ECT, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no inciso I do art. 8º da Lei nº 10.837, de 16 de
janeiro de 2004,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento de Investimento, aprovado pela Lei no 10.837, de 16 de
janeiro de 2004, crédito suplementar no valor de R$ 15.399.379,00 (quinze milhões, trezentos e noventa
e nove mil e trezentos e setenta e nove reais), em favor da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
- ECT, para atender à programação constante do Anexo I a este Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o deste Decreto são decorrentes
de cancelamento de parte de dotação aprovada para outra ação constante do Anexo II a este Decreto.

Art. 3o A demonstração de que trata o caput do art. 8º da Lei no 10.837, de 2004, consta do
Anexo III a este Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de junho de 2004; 183º da Independência e 116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
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ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$ 1,00 

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

24 COMUNICAÇÕES 15.399.379

TOTAL - GERAL 15.399.379

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

721 COMUNICAÇÕES POSTAIS 15.399.379

TOTAL - GERAL 15.399.379

QUADRO SINTESE POR FUNCOES/SUBFUNCOES

24 COMUNICAÇÕES 15.399.379

721 COMUNICAÇÕES POSTAIS 15.399.379

TOTAL - GERAL 15.399.379

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0807 INVESTIMENTO DAS EMPRESAS ESTATAIS EM INFRA-ESTRUTURA DE APOIO 15.399.379

TOTAL - GERAL 15.399.379

QUADRO SINTESE POR ORGAO

41000 MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 15.399.379

TOTAL - GERAL 15.399.379

ORGAO : 41000 - MINISTERIO DAS COMUNICACOES
_____________________________________________________________________________________

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

_____________________________________________________________________________________

TOTAL DO ORGAO : R$ 15.399.379

QUADRO SINTESE POR FUNCOES 24 COMUNICAÇÕES
15.399.379

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

721 COMUNICAÇÕES POSTAIS 15.399.379

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0807 INVESTIMENTO DAS EMPRESAS ESTATAIS EM INFRA-ESTRUTURA DE APOIO 15.399.379

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR UNIDADES ORCAMENTARIAS

41201 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 15.399.379

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 15.399.379

_____________________________________________________________________________________

TO TA L 15.399.379

_____________________________________________________________________________________

ORGAO : 41000 - MINISTERIO DAS COMUNICACOES
UNIDADE : 41201 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

_____________________________________________________________________________________

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

_____________________________________________________________________________________

TOTAL DA UNIDADE : R$ 15.399.379

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

24 COMUNICAÇÕES 15.399.379

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

721 COMUNICAÇÕES POSTAIS 15.399.379

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0807 INVESTIMENTO DAS EMPRESAS ESTATAIS EM INFRA-ESTRUTURA DE APOIO 15.399.379

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 15.399.379

_____________________________________________________________________________________

TO TA L 15.399.379

_____________________________________________________________________________________

<!ID143514-0> DECRETO Nº 5.107, DE 16 DE JUNHO DE 2004

Dispõe sobre a 2a Brigada de Infantaria de Selva e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI,
alínea “a”, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1° O Comando da 2a Brigada de Infantaria Motorizada de Niterói - RJ tem sua sede
transferida para São Gabriel da Cachoeira - AM, passando a ser subordinado ao Comando Militar da
Amazônia.

Art. 2° Ficam transformados:

I - a 2a Brigada de Infantaria Motorizada, em 2a Brigada de Infantaria de Selva; e

II - o Comando da 2a Brigada de Infantaria Motorizada, em Comando da 2a Brigada de
Infantaria de Selva.

Art. 3o Cabe ao Comandante do Exército fixar a data de implementação das medidas de que
tratam os arts. 1o e 2o e baixar os atos complementares necessários à execução do disposto neste De-
creto.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Fica revogado o inciso I do art. 1o do Decreto no 92.170, de 18 de dezembro de
1985.

Brasília, 16 de junho de 2004; 183º da Independência e 116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Viegas Filho

<!ID143513-1> DECRETO DE 16 DE JUNHO DE 2004

Abre ao Orçamento de Investimento, para 2004, crédito suplementar no valor
de R$ 15.399.379,00, em favor da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
- ECT, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no inciso I do art. 8º da Lei nº 10.837, de 16 de
janeiro de 2004,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento de Investimento, aprovado pela Lei no 10.837, de 16 de
janeiro de 2004, crédito suplementar no valor de R$ 15.399.379,00 (quinze milhões, trezentos e noventa
e nove mil e trezentos e setenta e nove reais), em favor da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
- ECT, para atender à programação constante do Anexo I a este Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o deste Decreto são decorrentes
de cancelamento de parte de dotação aprovada para outra ação constante do Anexo II a este Decreto.

Art. 3o A demonstração de que trata o caput do art. 8º da Lei no 10.837, de 2004, consta do
Anexo III a este Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de junho de 2004; 183º da Independência e 116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
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ORGAO : 41000 - MINISTERIO DAS COMUNICACOES
UNIDADE : 41201 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

E G M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N O U T V A L O R

F D D E

0807 INVESTIMENTO DAS EMPRESAS ESTATAIS EM INFRA-ESTRUTURA DE APOIO 15.399.379

AT I V I D A D E S 

24 721 0807 4103 MANUTENCAO E ADEQUACAO DE ATIVOS
DE INFORMATICA, INFORMACAO E TELE-
P R O C E S S A M E N TO 

15.399.379

24 721 0807 4103 0001 MANUTENCAO E ADEQUACAO DE ATIVOS
DE INFORMATICA, INFORMACAO E TELE-
PROCESSAMENTO - NACIONAL

15.399.379

I 4 - INV 90 0 495 15.399.379

TOTAL - INVESTIMENTO 15.399.379

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$ 1,00 

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

24 COMUNICAÇÕES 15.399.379

TOTAL - GERAL 15.399.379

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

721 COMUNICAÇÕES POSTAIS 15.399.379

TOTAL - GERAL 15.399.379

QUADRO SINTESE POR FUNCOES/SUBFUNCOES

24 COMUNICAÇÕES 15.399.379

721 COMUNICAÇÕES POSTAIS 15.399.379

TOTAL - GERAL 15.399.379

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0256 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS POSTAIS 15.399.379

TOTAL - GERAL 15.399.379

QUADRO SINTESE POR ORGAO

41000 MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 15.399.379

TOTAL - GERAL 15.399.379

ORGAO : 41000 - MINISTERIO DAS COMUNICACOES

_____________________________________________________________________________________

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

_____________________________________________________________________________________

TOTAL DO ORGAO : R$ 15.399.379
_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

24 COMUNICAÇÕES 15.399.379

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

721 COMUNICAÇÕES POSTAIS 15.399.379

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0256 APRIMORAMENTO DOS SERVICOS POSTAIS 15.399.379

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR UNIDADES ORCAMENTARIAS

41201 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 15.399.379

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 15.399.379

_____________________________________________________________________________________

TO TA L 15.399.379

_____________________________________________________________________________________

ORGAO : 41000 - MINISTERIO DAS COMUNICACOES
UNIDADE : 41201 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

_____________________________________________________________________________________

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

_____________________________________________________________________________________

TOTAL DA UNIDADE : R$ 15.399.379

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

24 COMUNICAÇÕES 15.399.379

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

721 COMUNICAÇÕES POSTAIS 15.399.379

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0256 APRIMORAMENTO DOS SERVICOS POSTAIS 15.399.379

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 15.399.379

_____________________________________________________________________________________

TO TA L 15.399.379

_____________________________________________________________________________________
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ORGAO : 41000 - MINISTERIO DAS COMUNICACOES
UNIDADE : 41201 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

E G M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N O U T V A L O R

F D D E

0256 APRIMORAMENTO DOS SERVICOS POSTAIS 15.399.379

P R O J E TO S 

24 721 0256 3222 MODERNIZACAO DA INFRA-ESTRUTURA DE
PRODUCAO E DISTRIBUICAO

15.399.379

24 721 0256 3222 0001 MODERNIZACAO DA INFRA-ESTRUTURA
DE PRODUCAO E DISTRIBUICAO - NACIO-
NAL

15.399.379

INFRA-ESTRUTURA MODERNIZADA
(% DE EXECUCAO FISICA) 1

I 4 - INV 90 0 495 15.399.379

TOTAL - INVESTIMENTO 15.399.379

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

ANEXO I I I

DEMONSTRATIVO DE QUE TRATA O CAPUT DO ART. 8º DA LEI Nº 10.837, DE 16 DE JANEIRO DE 2004 R$ 1,00 

I - RESULTADO PRIMÁRIO 44.367.880

II - DESPESAS COM INVESTIMENTOS (SUPLEMENTAÇÃO) 15.399.379

III - DESPESAS COM INVESTIMENTOS (CANCELAMENTO) 15.399.379

IV - RESULTADO PRIMÁRIO APÓS CRÉDITO (I-II+III) 44.367.880

Presidência da República
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID143516-0>

MENSAGEM

Nº 314, de 16 de junho de 2004. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do ato constante do Decreto de 13 de maio de 2004, que
“Outorga concessão à Fundação Rádio e Televisão Educativa e Cul-
tural - RTVE, para executar serviço de radiodifusão de sons e ima-
gens, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Goiânia,
Estado de Goiás”.

Nº 315, de 16 de junho de 2004. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do ato constante da Portaria nº 414, de 14 de agosto de
2003, que outorga permissão à Nascente Comunicações Ltda. para
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de
Mongaguá, Estado de São Paulo.

Nº 316, de 16 de junho de 2004. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que “Abre ao Orçamento Fiscal
da União, em favor do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento, crédito especial no valor de R$ 20.000.000,00, para os fins
que especifica”.

Nº 317, de 16 de junho de 2004. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 10.883, de 16 de junho de 2004.

Nº 318, de 16 de junho de 2004. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que “Abre ao Orçamento Fiscal da
União, em favor do Ministério da Integração Nacional, crédito es-
pecial no valor de R$ 50.000.000,00, para os fins que especifica”.

Nº 319, de 16 de junho de 2004. Solicita ao Congresso Nacional seja
considerada sem efeito, e, portanto, cancelada, a urgência pedida para
o Projeto de Lei nº 3.476, de 2004, enviado ao Congresso Nacional
com a Mensagem nº 194, de 2004.

SECRETARIA ESPECIAL DOS
DIREITOS HUMANOS

CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

<!ID141722-0>RESOLUÇÃO No- 95, DE 13 DE MAIO DE 2004

Dispõe sobre o Plano de Aplicação do Fun-
do Nacional para a Criança e o Adolescente
- FNCA e sobre os Parâmetros para Ava-
liação e Aprovação de Projetos a serem fi-
nanciados com recursos do FNCA e dá ou-
tras providencias

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DOS DI-
REITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CONANDA, no
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei n. º 8.242, de 12 de
outubro de 1991, e a deliberação do Conselho, em sua 116ª Assem-
bléia Ordinária, realizada nos dias 12 e 13 de maio de 2004, resolve:

Art. 1º Aprovar os critérios para repasse de recursos do
Fundo Nacional para a Criança e o Adolescente - FNCA e o seu
Plano de Aplicação para o exercício de 2.004 na forma dos anexos I
e II da presente resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

NILMÁRIO MIRANDA

ANEXO I

Parâmetros para Avaliação e Aprovação dos Projetos
encaminhados ao Fundo Nacional para a Criança e o

Adolescente - FNCA, no exercício de 2004

1. Requisitos Gerais para Avaliação e Aprovação de Projetos
(Condições imprescindíveis para aprovação dos projetos - caráter
eliminatório);

1.1 Apresentar a documentação exigida de forma completa;
1.2 Apresentar um diagnóstico que justifique a proposta;
1.3 As metas, atividades, resultados e metodologia deverão

corresponder aos objetivos do projeto;
1.4 Detalhar adequadamente os custos, memória de cálculo,

contrapartida oferecida e cronograma de execução;
1.5 Estar adimplente com os compromissos em relação aos

demais projetos/convênios apoiados pelo FNCA/SPDCA;
1.6 Conter critérios claros de seleção de beneficiários;
1.7 Ser apreciado e aprovado pelos Conselhos Municipais, Es-

taduais, Distrital e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente;
1.8 Apresentar previsão orçamentária para a contrapartida

oferecida;

2. Critérios Gerais para a Classificação de Projetos (Con-
dições favoráveis para classificação de projetos - caráter seletivo)

2.1 Apontar para um trabalho intersetorial integrado com as
demais políticas públicas;

2.2 Ter como um dos objetivos a articulação e o forta-
lecimento do Sistema de Garantia de Direitos, em especial os Con-
selhos Tutelares, Conselhos Municipais, Estaduais e ou Distrital dos
Direitos da Criança e do Adolescente;

2.3 Ter Conselhos de Direitos e Tutelares funcionando re-
gularmente, incluindo processo de escolha do Conselho Tutelar;

2.4 Demonstrar possibilidade de se tornar ou subsidiar uma
política pública estadual, municipal e ou distrital;

2.5 Prever indicadores e proposta de acompanhamento/ ava-
liação dos resultados esperados;

2.6 Ter a melhor relação custo-benefício.

ANEXO II

Plano de Aplicação do Fundo Nacional para a Criança
e o Adolescente-FNCA para o exercício de 2004

Programa 0153 - Promoção e Defesa dos Direitos da Criança
e do Adolescente

Ação Fonte Dotação
Autorizada

Crédito
Disponível

1-Construção, Reforma
ou Ampliação (emenda)
PTRES 964875

100 4.400.990,00 4.400.990,00

196 10.000.000,00 10.000.000,00
2-Gestão e Administração de
Programa - PTRES 964876

100 800.000,00 -

3 - Capac. de Profissionais
para Promoção e Defesa
dos Dir. de Crianças e Ado-
lesc. PTRES -964877

100 7.000.0000,00 7.000.0000,00

196 3.000.000,00 3.000.000,00
4-Publicidade de Utilidade
Pública -PTRES 964878

100 400.000,00 400.000,00

196 1.200.000,00 1.200.000,00
5- Apoio a serviços de
Atendimento a Crianças e
adolescentes (medidas de
proteção)-PTRES 964880

100 1 . 0 9 5 . 11 0 , 0 0 1 . 0 9 5 . 11 0 , 0 0

196 7.300.000,00 7.300.000,00
Programa 8028- Segundo Tempo

1-Apoio a Projetos Esporti-
vos Sociais-PTRES 964879

196 20.000.000,00 20.000.000,00

Resumo
Total do Programa Promo-
ção e Defesa dos Direitos

100 1 0 . 9 9 5 . 11 0 , 0 0

196 21.500.000,00
Total do Programa Segun-
do Tempo

196 20.000.000,00

Recursos Bloqueados 100 4.399.010,00
Total Geral Disponível 48.096.100,00

Observação: Os recursos alocados na Fonte 196 somente poderão ser

utilizados mediante arrecadação.

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE DEFESA ANIMAL

<!ID142508-0> PORTARIA Nº 39, DE 14 DE JUNHO DE 2004

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE DEFESA
ANIMAL, DA SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECI-
MENTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VII,
do Regimento Interno da Secretaria de Defesa Agropecuária, apro-
vado pela Portaria Ministerial nº 574, de 8 de dezembro de 1998,
tendo em vista o disposto na Portaria nº 84, de 19 de outubro de
1992, na Instrução Normativa n° 51, de 27 de junho de 2003 e o que
consta do Processo nº 21012.011004/2003-13, resolve:

Art. 1º Credenciar o Laboratório Boa Vida Vete-
rinária Ltda., nome fantasia Bom Pra Cachorro Clínica e Pet Shop,
CNPJ nº 05.402.281/0001-22, sediado na Praça Virgílio Damásio, n°
20, Centro, Ipiaú/BA, para realizar diagnóstico de Anemia Infecciosa
Eqüina, por meio da técnica de Imunodifusão em Gel de Ágar, "Teste
de Coggins Modificado".

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE CAETANO JUNIOR

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.
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